

Instrumentos Operacionais da chamada pública no PNAE: Modelos Orientativos
 (atualizados conforme a Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 2026)

[bookmark: _Hlk160097170]
[bookmark: _Hlk126250981]2º) Modelo para realização da média de preços, por alimento/item, junto ao fornecedor local, previamente à Chamada Pública nº ......, de ...../....../202.....

Logomarca identificando a Entidade Executora
 
Cálculo da média de preços, por alimento/item, junto aos fornecedores locais para a Chamada Pública nº ....., de ...../...../202.....
 
	Cálculo da média de preço por alimento/item junto a 3 fornecedores locais

	Alimento/Item
	1º fornecedor
	2º fornecedor
	3º fornecedor
	[bookmark: _Hlk126248070]Preço médio por alimento/item calculado pela EEx, que constará expressamente no edital de chamada

	[exemplo: mandioca congelada]
	R$
	R$
	R$
	R$

	[exemplo: farinha de mandioca]
	R$
	R$
	R$
	R$

	[Inserir quantas linhas forem necessárias]
	 
	
	
	


 Observações:
1. O preço de aquisição dos alimentos deve ser determinado pela EEx, com base na realização de pesquisa de preços junto a fornecedores locais. 
2. O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no mínimo, três fornecedores em âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescidos dos insumos exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do alimento.
3. Na impossibilidade de realização da pesquisa em âmbito local, esta deverá ser efetuada ou complementada, sucessivamente, nos âmbitos das regiões geográficas imediatas, intermediárias, estadual ou nacional, conforme a divisão regional do Brasil estabelecida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observada a versão vigente à época da pesquisa.
4. Previamente à abertura das chamadas públicas, poderão ser realizadas audiências públicas abertas à participação de todos os interessados com vistas a coletar subsídios e sanear eventuais dúvidas do processo de aquisição dos alimentos da Agricultura Familiar.
5.  Os preços de aquisição determinados pela EEx deverão constar expressamente na chamada pública, no edital, no projeto de venda e no contrato, devendo corresponder aos valores efetivamente pagos ao agricultor familiar, ao Empreendedor Familiar Rural - EFR ou às suas organizações, sendo vedada a prática de preços distintos para um mesmo alimento/item no âmbito da aquisição da Agricultura Familiar.
6. É vedada a utilização da metodologia de formação de preços prevista no art. 28 da Resolução CD/FNDE n. 04/2026, para a aquisição de alimentos da Agricultura Familiar por meio de chamada pública, devendo, nessa hipótese, ser adotada a metodologia estabelecida no art.32 da referida Resolução.
7. Quanto à pesquisa de preços para alimentos orgânicos ou agroecológicos, a EEx poderá:

a) Realizar chamada pública específica para alimentos convencionais e/ou específica para alimentos orgânicos e/ou agroecológicos; ou

b) Realizar uma única chamada pública contemplando ambos, desde que:

· os alimentos estejam devidamente especificados e identificados na pesquisa de preços e no edital, distinguindo claramente os itens convencionais dos orgânicos/agroecológicos; 
· seja realizada pesquisa de preços específica para os alimentos orgânicos/agroecológicos, considerando locais próprios de produção e comercialização desses alimentos.

c) Caso a chamada pública não seja específica para alimentos orgânicos ou agroecológicos, e/ou não seja realizada pesquisa de preços específica para esses itens, desde que tal condição esteja prevista no edital, a EEx poderá, com base nos preços dos alimentos convencionais, aplicar acréscimo de até 30% (trinta por cento) aos valores dos alimentos orgânicos ou agroecológicos. O percentual aplicado deverá respeitar o limite máximo de 30% (trinta por cento) e ser registrado individualmente por item (por exemplo: 10%, 20% ou outro valor), conforme a disponibilidade orçamentária do PNAE, de forma análoga ao art. 4º, § 1º, da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023.
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